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1. Enquadramento

Nos termos do artigo 36.º, alínea d) dos Estatutos da Associação Académica da

Faculdade de Direito de Lisboa, o Conselho Fiscal vem apresentar o parecer relativo ao

Orçamento da Direção para o mandato de 2023/2024 e que será apresentado a todos os

interessados na primeira Reunião Geral de Alunos do mesmo mandato.

No presente parecer, o Conselho Fiscal pretende apreciar, com zelo e realismo,

aquelas que serão as despesas e receitas previstas para o novo mandato, apresentando as

questões que foram levantadas bem como as recomendações que considera favoráveis.

2. Avaliação da proposta de orçamento

No passado dia 16 de março de 2023, o Conselho Fiscal reuniu-se para avaliar aquela

que seria ainda apenas uma proposta de orçamento, mas que, através da comparação com o

Orçamento do mandato anterior e conjugação com o Relatório de Contas apresentado, foi

possível perceber quais seriam as questões que levantavam mais incerteza e necessidade de

esclarecimento. Neste sentido, foi endereçado ao Presidente da Direção um e-mail a solicitar

um pedido de esclarecimento quanto às seguintes questões:

1) Relativamente ao Departamento de Desporto, Saúde e Bem-estar:

● Justificação do aumento do valor do Curso de Direito do Desporto

relativamente ao mandato passado (de 250€ para 500€), especialmente face ao

valor apontado para as receitas;

● Referência à deslocação de atletas, uma vez que o mandato passado houve

valor de gastos com a mesma (superiores a 1000 euros);

● Justificação da ausência de receita prevista, nomeadamente relativa ao

equipamento desportivo que, segundo o Relatório de Contas, foi a fonte de

maior receita do presente Departamento.

2) Relativamente ao Departamento de Apoio ao Primeiro Ano:

● Justificação para a diferença entre a receita e a despesa com o “Fim-de-semana

do Caloiro”, visto ser um custo suportado pelos alunos;

● Justificação da diminuição da receita face ao mandato passado.
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3) Relativamente ao Departamento de Marketing e Comunicação Académica:

● Justificação da diminuição do valor orçamentado relativamente ao

merchandising face ao mandato passado e referência ao facto de recentemente

ter sido efetuada uma encomenda de elevada quantidade de produtos.

4) Relativamente ao Departamento do Recreativo:

● Conclusão de que, apesar do valor orçamentado para as festas ser mais

“realista” face ao constatado no mandato anterior, o valor previsto para as

receitas já não o é face ao Relatório de Contas;

● Pedido de discriminação dos gastos previstos para cada festa.

5) Relativamente ao Departamento do Cultural e Núcleos Autónomos:

● Justificação dos valores previstos para a “Noite de Fados”, tendo em conta que

será a primeira vez que tal evento se realizará;

● Justificação para o valor destinado à “Revista Quadrante”, considerando que

apenas haverá mais uma edição;

● Justificação para o valor destinado à “Rádio AAFDL”;

● Justificação para o aumento das despesas afetas ao “Cénico” relativamente ao

Relatório de Contas;

● Justificação para a atribuição de um montante mais elevado às Tunas

Académicas e não aos restantes Núcleos.

6) Relativamente ao Departamento da Produção Jurídica:

● Quantificação da quantidade de moot courts a ser realizado uma vez que só foi

apresentado um valor para a totalidade dos mesmos;

● Questionamento quanto aos jogos de direito civil.

7) Relativamente ao Departamento de Mestrados e Saídas Profissionais:

● Questionamento quanto aos eventos extracurriculares por falta de

especificação;

● Questionamento quanto ao career day.

8) Relativamente ao Departamento do Pedagógico:

● Justificação das despesas previstas para as “Jornadas Pedagógicas”.

9) Relativamente ao Departamento da Ação Social:

● Justificação do aumento do valor orçamentado para a Ação Social, tendo em

conta que no passado mandato não foi executado todo o valor que foi

apresentado;
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● Questionamento quanto ao valor exorbitante de receitas no Relatório de

Contas.

10) Relativamente ao Departamento do Acompanhamento Académico

● Questionamento sobre a ausência do GAP no orçamento;

● Justificação da diminuição quanto à despesa e quanto à receita nos “Cursos de

Línguas”.

Todas as questões foram prontamente respondidas pelo Presidente da Direção, cujas

respostas serão analisadas em sede de avaliação de cada departamento .

3. Análise

Quanto aos departamentos:

A. DESPORTO, SAÚDE E BEM-ESTAR

O departamento de Desporto apresenta como gastos um total de 15.275,00€ devido à

realização do Curso de Direito do Desporto (500€), à compra de equipamentos e materiais

desportivos (2.500,00€), ao pagamento de salários de treinadores (6.500,00€), a modalidades

individuais (250,00€), no pagamento de troféus (225,00€) e nas inscrições na ADESL

(5.300,00€). A receita prevista é de 150,00€ advindo exclusivamente da realização do Curso

supracitado. Assim, no âmbito deste departamento não se prevê, pelos valores apresentados,

lucro resultante das suas atividades, o que é salientado por este Conselho Fiscal atendendo à

situação financeira da AAFDL.

No Plano de Atividades do Mandato anterior previa-se, no âmbito da Realização do

Curso de Direito do Desporto, gastos no valor de 250,00€.

Para este mandato o valor apontado para os gastos na realização do referido Curso

duplicou. Quando questionados sobre o fundamento para este aumento, a direção esclareceu

que este visava fazer uma estimativa mais “realista” dos custos que esta atividade iria

implicar. Não obstante, o valor das receitas não acompanhou este aumento mais realístico dos

custos e surge como um valor desproporcional em relação a este último. Assim, este

Conselho Fiscal questiona, face ao que foi apresentado no Orçamento, se será benéfico a

realização do Curso, atendendo apenas aos valores apresentados.
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Consideramos que o valor crescente das despesas previstas para os equipamentos e as

modalidades individuais se justifica face à maior procura e promoção das atividades ínsitas

neste departamento.

B. DEPARTAMENTO DE APOIO AO PRIMEIRO ANO

O Departamento de Apoio ao Primeiro Ano apresenta como gastos um total de

9.150,00€ devido à realização de duas edições do “Fim-de-semana do Caloiro” ( 4 500€ cada

edição) e do evento “Get Together” (150, 00€). Prevê-se que a receita seja no valor de 9 200,

00€, uma vez que o rendimento resultante de cada edição do “Fim-de-semana do Caloiro”

será superior em 100€ face aos gastos associados e não se prevê qualquer rendimento do “Get

Together”. Neste sentido, é possível concluir pelo lucro de 50€ que está previsto para o

presente Departamento. Quanto à primeira questão colocada pelo Conselho Fiscal foi

esclarecido de que se tratava de um mero lapso, pelo que os valores que se encontravam nas

receitas eram os que deviam encontrar-se nas despesas e vice-versa. Deste modo, não se

mantém nenhuma questão por parte do Conselho Fiscal relativo ao orçamento do presente

Departamento.

C. MARKETING E COMUNICAÇÃO ACADÉMICA

Relativamente ao Departamento do Marketing, foi constatado que não havia por parte

da Direção conhecimento do stock que foi extraordinariamente solicitado em mandato

anterior (Parecer nº 5 - 2021/2022) o que devia ter sido considerado para a determinação do

valor de 3.500,00€. Assim, não podemos fazer uma análise clara e conclusiva face ao valor

apresentado para o Merchandising, o que justifica a recomendação mencionada infra.

Para além disso, apesar da contabilização de receita do merchandising constar na

rubrica “Venda de Mercadorias”, pelo facto de ser vendida na loja, o Conselho Fiscal, apela a

que seja feita uma previsão da receita que provém deste investimento, tendo em conta que o

objetivo desta despesa é, exclusivamente, dar lucro.

D. RECREATIVO

O Departamento do Recreativo apresenta gastos no total de 205.500,00 €, compondo
esta despesa oito festas:
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➔ Enterro do Caloiro 2023 (13 500,00 € )

➔ Festa Mistério I (17 000,00 € )

➔ Festa da Cerveja I (60 000,00 € )

➔ Porco no Espeto (10.000,00 € )

➔ Festa Mistério II (17 000,00 € )

➔ Festa Cerveja II (60 000,00 € )

➔ Gala de Natal (14 500,00 €)

➔ Enterro do Caloiro 2024 (13 500,00 €)

A receita prevista é de um valor total 210.500,00 €, ou seja, resultando num lucro de

5.000,00 €.

O valor total demonstrado é significativamente superior aos mandatos passados. Ora,

neste sentido, o Conselho Fiscal questionou a razão dos aumentos das despesas no

departamento.

Foi esclarecido, pela Direção, que o orçamento em questão, apresentava valores mais

realistas, quanto à despesa e possível receita obtida pela AAFDL. Adicionalmente referiu-se

o fator da inflação, e o seu impacto também no aumento de despesas relacionadas com o

Recreativo.

O Conselho Fiscal, obtendo esta justificação, entende que não deixa de ser importante

a contínua discriminação pelos gastos previstos nos eventos recreativos.

E. CULTURAL E NÚCLEOS AUTÓNOMOS

Quanto ao Departamento Cultural e Núcleos Autónomos, os valores continuam muito

próximos ao que foi praticado no Orçamento de 2021/2022, destacando-se a existência de

despesas com a Rádio AAFDL no valor de 800 € (oitocentos euros), da Noite de Fados no

valor de 1000 € (mil euros) e de valores diferentes para as Tunas, NERA e NEH.

Estas questões foram respondidas pela Direção, que explicou ao Conselho Fiscal que

o valor orçamentado de 800 € (oitocentos euros) para a Rádio AAFDL tem em vista a

realização de algumas obras de remodelação para tornarem o espaço 100% operacional. Além

disso, a realização da Noite de Fados no valor de 1000 € (mil euros) tem como base a

6



realização de outros eventos e as correspondentes despesas e receitas. Adicionalmente, foi

comunicado que o valor orçamentado tem em vista a realização de duas Noites de Fados

caso haja adesão.

Quanto às despesas relacionadas Tunas, NERA e NEH a Direção justificou que foram

baseadas naquilo que os núcleos enviaram a Direção do seu plano de atividades, portanto, a

Direção concluiu que analisando os planos de atividades enviados e deu-se ênfase aos

núcleos que possuíam uma participação constante na vida académica, estes aumentaram

tiveram seu orçamento aumentado relativamente ao ano passado, como as Tunas e o NERA,

Quanto ao NEH, foi apresentado que o valor orçamentado no ano passado era demasiado

comparado com as atividades realizadas pelo núcleo.

Além disso, muitos valores mantêm-se, o que foi apresentado no Relatório de Contas

de 2022 aprovado em RGA, demonstrando que grande parte do que havia sido orçamentado

não é utilizado, no entanto, ainda deve continuar os mesmos valores para proporcionar um

espaço de crescimento das atividades dos Núcleos Autónomos.

Desse modo, o Conselho Fiscal compreende as despesas e receitas deste

Departamento e intenciona que a Direção faça cumprir os eventos tão importantes para a

dinamização do espaço académico.

F. PRODUÇÃO JURÍDICA

O departamento de produção jurídica apresenta um total de despesas no valor de

8.400,00€ para o mandato deste ano. Prevê-se a realização de cursos (600,00€), de Jogos de

Direito Civil (400,00€), de Jornadas e Conferências (500,00€), de Moot Courts (3.800,00€),

da primeira edição do MUN da AAFDL (400,00€), da atribuição de prémios no valor de

2.000,00€, de gastos com a Revista Jurídica no valor de 500,00€ e por fim, a realização de

workshops com valores de gastos de 200,00€.

No orçamento previsto para o departamento da Produção Jurídica e Apoio Editorial

verifica-se uma diminuição de 800€ de gastos previstos para as atividades com as quais se

comprometem no seu respetivo plano de atividades.

Questionado o Presidente da Direção para que se esclarecesse o número de Moot

Courts a realizar, este remeteu para o Plano de Atividades, posteriormente entregue. Neste

último documento apenas se faz menção à ambição e planeamento de dinamização de Moot

Courts “transversais a todos os anos de licenciatura”, sem concretizar com certeza o número

previsto para o mandato, pelo que não temos dados suficientes para aferir, com recurso, em
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especial, a comparações com os planos de atividades e orçamentos dos mandatos anteriores,

se o valor apontado para as despesas se justifica ou não.

Além disso, a redução do valor dirigido a Revista Jurídica foi algo questionado pelo

Conselho Fiscal, todavia, este questionamento foi respondido pela Direção que a divulgação

científica terá enfoque no modelo de E-book.

Os restantes valores, nomeadamente os respeitantes à realização de workshops e

conferências, assim como de prémios, correspondem aos que foram apresentados no

Orçamento de 2021/2022, pelo que este Conselho Fiscal considera que se encontra

justificado.

Não obstante, este é um departamento que apresenta uma linha de continuidade face

ao que foi apresentado no Plano de Atividades do Mandato anterior, na medida da forte

aposta e investimento em Moot Courts e outras atividades dinamizadas para atrair os

estudantes, pelo que o valor das despesas parece acompanhar o número de eventos almejado

pelo Departamento em análise, atendendo ainda ao facto de alguns destes consubstanciam

parceria com outros Departamentos.

Este Conselho Fiscal aconselha a uma maior clarificação dos Moot Courts no Plano

de Atividades de forma a aferir-se de forma clara e transparente a adequabilidade e

razoabilidade dos respetivos valores orçamentados.

Questiona-se ainda o facto de não se encontrem previstas qualquer tipo de receitas

para este departamento, tendo em conta que a participação em Moot Courts implica o

pagamento de uma caução por parte dos respectivos participantes e que alguns destes

resultam de parcerias com entidades externas à AAFDL.

G. MESTRADOS E SAÍDAS PROFISSIONAIS

Quanto a este Departamento não permanecem dúvidas quanto ao conteúdo das

atividades a serem realizadas, pelo que também não há qualquer objeção.

H. PEDAGÓGICO

O pedagógico é um dos departamentos que menos conta com a realização de despesas

no decorrer das suas atividades, tal como ganhos de receitas. Ainda assim, o Conselho Fiscal

interrogou a direção quanto à despesa para o evento “Jornadas Pedagógicas”, por um lado
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quanto se haveria necessidade deste gasto, como, por outro lado, se a previsão de despesa

apresentada é suficiente para o funcionamento pleno do restante das suas atividades. De

facto, face ao plano de atividades apresentado, o Conselho Fiscal considera que, se assim se

mantiver, não haverá qualquer questão de desorçamentação.

I. AÇÃO SOCIAL

Quanto ao departamento da Ação Social, o Conselho Fiscal demonstrou a sua

preocupação relativamente ao aumento do valor atribuído aos apoios diretos, tendo em conta

que grande parte do valor previsto no ano passado, acabou por não ser executado. Desta

forma, o Conselho Fiscal apela a um maior cuidado na execução real destes valores.

Para além disto, é de salientar que poucas foram as receitas discriminadas neste

departamento, tendo em conta os valores apresentados no último relatório de contas. Desta

forma, o Conselho Fiscal apelou a que seja feita uma previsão dos apoios externos que a

AAFDL recebe direcionados a este departamento, tendo em conta que é necessária uma

previsão real do défice que este departamento gerará, para que se possa manter o atual valor

emitido para os apoios.

No entanto, a direção demonstrou a dificuldade que é a previsão de doações externas

no início do mandato que podem nem sequer vir a acontecer, estando assim justificada a falta

de indicação de receitas que resultaram do último relatório de contas.

Ainda assim, o Conselho Fiscal apela a que seja feito um esforço para a discriminação

de receitas que algumas atividades podem vir a gerar, nomeadamente a colaboração entre o

departamento da Ação Social e o Recreativo quanto ao bengaleiro nas festas.

J. ACOMPANHAMENTO ACADÉMICO

Relativamente ao GAP, foi esclarecido ao Conselho Fiscal que não entra no

orçamento do presente Departamento uma vez que as psicólogas são funcionárias da

AAFDL, pelo que as despesas realizadas com as mesmas estão previstas nos custos com o

pessoal. Já quanto ao curso de línguas, considera-se ser suficiente o valor orçamentado e

tentou-se adotar a mesma lógica de “realismo” quanto às receitas, o que justifica tal

diminuição.
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4. DO BALANÇO COMPARATIVO

Orç. 23/24 Orç. 21/22 Orç. 20/21 Orç. 19/20

Rendimentos 1 257 438 869 216 761 500 932 500

Gastos 1 121 708,42 835 903 703 462 782 357

Resultado op. 135 729,58 33 313 58 037 150 142

Amortizações 5 074,62 5 074 20 445 20 445

Resultado liq. 130 654,96 28 238 37 591 129 969

5. DAS RECOMENDAÇÕES

- Não há dados nos relatórios de contas do mandato anterior que permitam a este

Conselho Fiscal fazer uma ponderação comparativa dos valores efetivamente gastos e

as receitas arrecadadas no âmbito das atividades realizadas pelos departamentos do

Desporto, Saúde e Bem-Estar, DAPA e Produção Jurídica. Neste sentido,

recomenda-se que no final do mandato, tais valores sejam escrutinados de modo a que

o próximo Conselho Fiscal consiga analisar melhor o orçamento apresentado.

- No seguimento do exposto na análise do Departamento do Marketing, recomenda-se

que a Direção averigue qual o stock atual de merchandising de modo a que seja

possível perceber se o valor orçamento coincide com as necessidades neste âmbito.

- Quanto ao Departamento do Desporto, o Conselho Fiscal entende que a Direção

deveria discriminar os valores das deslocações dos atletas.

- Atendendo ao facto de este Conselho Fiscal ter recebido uma versão do Plano de

Atividades e respetivo Orçamento que seria “final”, faltando apenas as mensagens dos

Dirigentes Associativos, há que salientar o infortúnio de se ter verificado que alguns

dos valores que se encontram expostos no Orçamento para este Mandato, já publicado

no Site oficial da AAFDL não correspondem aos que foram inicialmente

determinados. Assim sendo, recomenda-se mais cautela na publicação e revisão destes

documentos, assim como uma comunicação mais pronta com este Conselho Fiscal

face a possíveis alterações.
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- Para além disso, alerta-se a Direção para a falta de tempo que foi dado ao Conselho

Fiscal para análise do orçamento e redação deste parecer, pedindo que numa situação

semelhante a situação não se repita.

6. CONCLUSÃO/PARECER

Depois da colaboração da Direção no esclarecimento de algumas dúvidas

relativamente ao Plano de Orçamento da Direção para o mandato de 2023/2024, cabe ao

Conselho Fiscal tomar posição quanto ao mesmo.

Consoante a análise realizada dos dados apresentados e as respostas dadas pela

Direção, este Conselho Fiscal considera que este orçamento se apresenta sólido, uma vez que

verifica-se um substrato aceitável para o financiamento das suas atividades, e,

posteriormente, caso seja necessário proceder a alguma limitação tal ocorrerá em sede de

controlo da execução orçamentária e financeira.

Apesar das recomendações feitas, é notável uma evolução positiva no que diz respeito

ao realismo e diligência que um orçamento como o da AAFDL exige.

Deste modo, o Conselho Fiscal dá um parecer positivo ao Plano de Orçamento da

AAFDL para o mandato de 2023/2024, aproveitando a oportunidade para apelar aos alunos à

participação na deliberação consciente e crítica sobre o mesmo. Reiteramos, ainda, a total

disponibilidade para eventuais sugestões.

11



O Presidente O Vice-Presidente

____________________________________ ____________________________________

(Luther Santana) (Pedro Rezende)

O Secretário 1º Vogal

____________________________________ ____________________________________

(Carlos Daniel Ferreira) (Juliana Costa)

2º Vogal 1º Suplente

____________________________________ ____________________________________
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